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INDICAÇÃO  
 
 

 

Excelentíssimo Senhor  

GENILSON COSTA E SILVA  

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

 

 

O Vereador que esta subscreve, com amparo no art. 110, IX 

do Regimento Interno, solicita que seja encaminhado ao Excelentíssimo 

Senhor Arthur Henrique Brandão Machado, Prefeito do Município de 

Boa Vista, a seguinte Indicação: 

 

 

 

SOLICITA À SECRETARIA MUNICIPAL COMPETENTE À   

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS NECESSÁRIOS NO LOCAL 

INDICADO, LIMPEZA, LOCALIZADO NA RUA SANTA MARIA 

PRÓXIMO DO NÚMERO  201 NO BAIRRO 13 DE SETEMBRO. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

 

A presente solicitação fundamenta-se na precariedade das 

condições verificadas na Rua Santa Maria próximo ao número 201, 

onde há grande acúmulo de lixo, entulhos e vegetação excessive, 

conforme demostra nas imagens.  

O descarte irregular resíduos, aliado ao mato alto, favorece a 

proliferação de insetos, roedores e animais peçonhentos representando 

risco à saúde pública. 

Diante do exposto, requer-se atenção do Poder Executivo para o 

atendimento desta demanda, considerando sua relevância social e o 

impacto positivo que a ação proporcionará à comunidade local. 

 

 

 

 

  

 

 

Boa Vista-RR, em 29 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

______________ 

Pr Gill Rocha 

Vereador 
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